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EMENDA No       /2011

AO PROJETO DE LEI Nº76/2011.

Adiciona  novo  artigo  ao 

Projeto de Lei no 76 de 2011.

Art.  1o Inclua-se  artigo  que  terá  a  seguinte 

redação:

“Art. 4o As possíveis despesas  decorrentes da 

execução do disposto nesta Lei correrão à conta 

dos  promotores  privados  dos  eventos 

especificados no caput do art. 1o.“

Art. 2o Renumere-se o artigo seguinte.

Sala das Sessões, em             de maio de 

2011.

Mucio Magalhães
Vereador




